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CONTRATO DE FORNECIMENTO PARCELADO N° 059/2018 

PROCESSO LICITATÓRIO 
Nº 018/2018/PMP  

PREGÃO PRESENCIAL  
Nº 009/2018/PMP 

 

CONTRATO DE FORNECIMENTO PARCELADO QUE 

ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE PESQUEIRA E A 

EMPRESA   GILTON CAVALCANTI DE OLIVEIRA – 

ME. 

 

Contrato de Fornecimento Parcelado que firmam, como CONTRATANTE, O Município de 

Pesqueira, pessoa jurídica de Direito Público Interno, inscrita no CNPJ sob o nº 10.264.406/0001 - 

35, sediada na Praça Comendador José Didier, S/N – Centro, Município de Pesqueira, Estado de 

Pernambuco, representada pela Prefeita do Município, a Sr.ª   Maria José Castro Tenório e pela sua 

Secretaria de Educação, a Sr.ª Cleide Maria de Souza Oliveira, e como CONTRATADA, a Empresa 

GILTON CAVALCANTI DE OLIVEIRA – ME, inscrita no CNPJ sob o n.º 27.675.083/0001-75, com 

sede na Praça Getulio Vargas, nº 61, Centro, na cidade de Pesqueira – PE, neste ato, representada 

pelo(a) Sr.(a) Maria Aparecida Gonçalves, inscrito no CPF Nº 147.202.088-00 e RG Nº 7.998.445 

SDS/PE, nos termos do Processo Licitatório realizado sob a modalidade PREGÃO PRESENCIAL Nº 

009/2018/PMP, do tipo “menor preço”  por ITEM ofertado, nos termos da Lei Federal nº 10.520, 

de 17 de julho de 2002, que regulamenta a modalidade Pregão, com aplicação subsidiária da Lei 

8.666/93, de 21 de junho de 1993 e respectivas alterações, além das demais normas legais 

pertinentes.  

*Em caso de assinatura através de procurador, este deverá está munido de instrumento público de 

procuração, nos termos do art. 655 e seguintes do Código Civil Brasileiro. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO REGIME JURÍDICO 

O fornecimento do objeto do presente Contrato, plenamente vinculado ao Pregão e à 

proposta, rege-se pela Lei Federal n.º 10.520, de 17.07.02 e subsidiariamente a Lei 8.666, de 

21.06.93, por suas cláusulas e pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhe, 

supletivamente os princípios da Teoria Geral dos Contratos e Disposições de Direito Privado. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 

Constitui objeto do presente Pregão a Aquisição de Material Didático destinado para os 

Alunos das Escolas da Rede Municipal de Ensino: Fundamental I/II – Educação Infantil 

Creche I e II / Grupo IV e V e EJA e Expediente para as escolas da rede municipal e EJA , 

conforme especificado e quantificado (Anexo IV) deste Edital. 

Parágrafo único – O objeto deste contrato deverá ser fornecido, parceladamente, pela(s) 

Contratada(s), por sua conta, risco e expensas, nas quantidades solicitadas pelo Município. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO 
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O presente contrato tem por termo inicial a data de sua assinatura e por termo final o dia 31 

(trinta e um) de dezembro de 2018, observado o disposto no art. 57 da Lei nº 8.666/93 e demais 

normas legais pertinentes. 

§ 1º O prazo para o fornecimento do objeto licitado será de até 72 horas, contado da solicitação do 

Município de Pesqueira. 

§ 2º - A Contratada ficará obrigada a trocar o(s) objeto licitado que vier(em) a ser(em) recusado(s) 

por não atender(em) a(s) especificação(ões) anexas ao Edital, sem que isto acarrete qualquer ônus a 

Administração ou importe na relevação das sanções previstas na legislação vigente. O prazo para o 

fornecimento do(s) objeto licitado será(ão) de até 48 (quarenta e oito) horas contado do 

recebimento da solicitação de troca.   

CLÁUSULA QUARTA – DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

O objeto deste contrato será recebido: 

I – Provisoriamente, por servidor indicado pelo Município de Pesqueira, para efeito de 

posterior verificação de conformidade do bem fornecido com as especificações exigidas no Anexo IV 

do Edital; 

II – Definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a 

conferência, verificação das especificações, qualidade, quantidade dos itens e da conformidade do bem 

fornecido, de acordo com a proposta apresentada. 

Parágrafo Único – Os itens deverão ser fornecidos em perfeito estado e com plena condição de uso. 

CLÁUSULA QUINTA – DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

Como contraprestação ao fornecimento do objeto deste acordo, o Contratante pagará à 

Contratada o valor de R$ 134.912,50 (Cento e trinta e quatro mil novecentos e doze reais e cinquenta 

centavos), de acordo com as quantidades solicitadas pela requisitante. 

ANEXOII - A - GERAL - EXCLUSIVO PARA ME/EPP/EIRELI 

 MATERIAL DE EXPEDIENTE 
IT

E
M

 

PRODUTOS 
UN
D 

MARCA 

QUANT.  
ESCOLAS 
DA REDE 
MUNICIP

AL 

QUAN
T.              

EJA 

QUA
NT. 

GERA
L 

VALOR 
UNT.T
OTAL 
MÁXI

MO 

VALOR 
TOTAL 
GLOBO 

MÁXIMO 

2 

ÁLCOOL LIQUIDO 96º - Limpador 
de uso geral a, álcool etílico 92,8º 
INPM produto notificação na 
ANVISA, contendo lote e validade 
fraco plástico de 500ml. 

UN
D 

NOBRE 300 70 370 

R$ 6,20 

 R$      
2.294,00  

3 
ALMOFADA PARA CARIMBO Nº 
03 - Cores: Azul e preta, vermelho, 
estojo de plástico. 

UN
D 

CONCEPT 200   200 
R$ 4,30 

 R$         
860,00  

4 
APAGADOR PRA QUADRO 
BRANCO: Magnetico, com Feltro de 
2mm de espessura, 

UN
D 

MASTER 
PRINT 

500 100 600 
R$ 5,85 

 R$      
3.510,00  
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Compartimento para dois 
marcadores.   

5 
BORRACHA BRANCA ESCOLAR 
RECORD 40: CX C/ 40UND 

CX MERCUR 200   200 
R$ 
21,30 

 R$      
4.260,00  

6 
BOBINA OFFSET P/ 
CALCULADORA: 57mmx30m. Cx 
c/ 30und. 

CX PAPELEX 10   10 
R$ 
45,00 

 R$         
450,00  

7 
MARCADOR DE PÁGINA 
ADESIVO: Pct c/4 Bloco de 
76mmx15mm com 45fls cada. 

PCT COMPACTO 50   50 
R$ 5,10 

 R$         
255,00  

8 CD-R VIGEM: 700MB 52X UND 
UN
D 

SONIC 500   500 
R$ 1,45  R$         

725,00  

9 

CALCULADORA DE MESA: 
Legibilidade: 12 dígitos  Display 
grande, 2 fontes de energia: 
bateria e solar, Auto- desliga.  

UN
D 

KARIUDA 200   200 

R$ 
18,30  R$      

3.660,00  

10 

CALCULADORA C/ BOBINA 12 
DÍGITOS: Imprime em 2 Cores; 
Contador de itens, Seletor decimal, 
bivolt, 36 teclas (12 Dígitos), 
incluindo teclas de Custo, Margem, 
Venda, Total, Sub-Total, Duplo-Zero, 
Tax+, Tax- e tecla GT, Tacla Corrige. 
P/ Bobina: 58mm;  

UN
D 

KARIUDA 5   5 

R$ 
230,00 

 R$      
1.150,00  

11 
CANETA COLORIDA MARCA 
TEXTO - 12 UND, Tinta Verde ou 
Rosa Super Fluorescente. 

CX 
MASTER 

PRINT 
200   200 

R$ 
21,15 

 R$      
4.230,00  

12 

CANETA ESFEROGRÁFICA -
1.0mm cristal - Cor: Azul, 
Vermelhar ou Preta, escrita fina cx 
c/ 50und. 

CX 
KILOMETRI

CA 
200   200 

R$ 
42,00  R$      

8.400,00  

13 
CLIPS PARA PAPEL 
GALVANIZADO 3/0 c/ 500g 

CX ECO 400 10 410 
R$ 5,25  R$      

2.152,50  

14 
CLIPS PARA PAPEL 
GALVANIZADO 6/0 c/ 500g 

CX ECO 300   300 
R$ 5,85  R$      

1.755,00  

15 
CLIPS PARA PAPEL 
GALVANIZADO 8/0 c/ 500g 

CX ECO 200   200 
R$ 5,85  R$      

1.170,00  

16 
COLA BRANCA 1KG: Lavável à 
base de água, não inflamável. 

UN
D 

KOALA 50   50 
R$ 
11,10 

 R$         
555,00  

17 
COLA BRANCA 90G - Não tóxica, 
lavável, fórmula a base de água com 
certificado Inmetro. 

UN
D 

KOALA 200   200 
R$ 1,60 

 R$         
320,00  

18 

CORRETIVO LIQUIDO - CX C/ 12 
UNID -  com  18ml - Fórmula à 
base de água: sem odor, não tóxico 
- Tipo: Líquido/Pincel -  Atóxico, 
Inodoro, A Base de Água. 

CX MAXXI 150 10 160 

R$ 
19,50 

 R$      
3.120,00  

19 
COLA ISOPOR - 85g, com selo do 
INMETRO 

UN
D 

GLINORTE 300 100 400 
R$ 3,80  R$      

1.520,00  

20 
ENVELOPE CARTA BRANCO: 
Medidas: 
11 x 16 cm, Pacote com 10. 

PCT CELUCATE 300   300 
R$ 0,85 

 R$         
255,00  
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21 
ENVELOPE CARTA OFÍCIO 
BRANCO: Medidas: 
11 x 22 cm, Pacote com 10. 

PCT CELUCATE 300   300 
R$ 1,30 

 R$         
390,00  

22 
ENVELOPE OFICIO AMARELO -  
CX C/ 500 UNID 

CX CELUCATE 30   30 
R$ 
125,00 

 R$      
3.750,00  

23 
ENVELOPE OFICIO BRANCA - CX 
C/ 500 UNID 

CX CELUCATE 30   30 
R$ 
148,00 

 R$      
4.440,00  

24 
ENVELOPE SACO PLÁSTICO - A4 
240X320MM, 04 furos universal 
pct c/ 20fls. 

PCT CELUCATE 500   500 
R$ 5,90 

 R$      
2.950,00  

25 

EXTRATOR DE GRAMPOS: 
Extrator de Grampos Tipo Espátula, 
Material: Aço Inoxidáve, 
Comprimento 15 Cm cx com 
12und. 

CX EAGLE 50   50 

R$ 
16,70 

 R$         
835,00  

26 
FITA ADESIVA TRANSPARENTE:  
- 12mm X 50m PCT C/ 6 ROLOS.   

PCT FIT PEL 50   50 
R$ 8,50  R$         

425,00  

27 
FITA ADESIVA DUPLA FACE 
PAPEL: 12mmX30m PCT C/ 6 
ROLOS 

PCT FIT PEL 50 10 60 
R$ 
14,70 

 R$         
882,00  

28 
FITA ADESIVA TRANSPARENTE: 
45X50 PCT C/ 4UND -  

PCT FIT PEL 500 25 525 
R$ 
10,80 

 R$      
5.670,00  

29 

GRAMPEADOR DE MESA 
GRANDE: Até 240fl Para Grampos 
23/6 a 23/24, Composisão: metal 
e plástico. 

UN
D 

EAGLE 10   10 

R$ 
115,00  R$      

1.150,00  

30 

GRAMPEADOR DE MESA 
METÁLICO: 23/8-13 até 100fl: 
Grampeia até 100 folhas, Espaço 
de 70 mm para as folhas, Grampos 
do tipo: 23/6 (30 folhas)  
23/8 (50 folhas), 23/10 (70 
folhas), 23/13 (100 folhas)     

UN
D 

EAGLE 60 5 65 

R$ 
90,00 

 R$      
5.850,00  

31 

GRAMPEADOR DE MESA 
METÁLICO: Grampos do tipo: 
24/6, 26/6 - 30fls - grampeador de 
mesa. 

UN
D 

EAGLE 150   150 

R$ 
19,50  R$      

2.925,00  

32 
GRAMPO 23/13 GALVANIZADO - 
Cx c/ 1.000und 

CX ECO 100   100 
R$ 4,70  R$         

470,00  

33 
GRAMPO 23/24 GALVANIZADO - 
Cx com 1.000und 

CX ECO 20   20 
R$ 
12,50 

 R$         
250,00  

34 
GRAMPO 23/8 GALVANIZADO - 
Cx c/ 1.000und 

CX ECO 100   100 
R$ 5,40  R$         

540,00  

35 
GRAMPO 26/6 GALVANIZADO - 
Cx com 5.000und 

CX ECO 300   300 
R$ 4,05  R$      

1.215,00  

36 
LÁPIS PILOTO FINO - Cores: 
Azul/Preto/Vermelho CX C/ 12 
UNID 

CX COMPACTO 60   60 
R$ 
27,00 

 R$      
1.620,00  

37 
LÁPIS COMUM Nº 02 - Redondo, 
madeira 100% reflorestada, 
madeira macia, acabamento 

CX LABRA 50   50 
R$ 
51,50 

 R$      
2.575,00  
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brilhoso, com certificado do 
Inmetro. Cx com 144und. 

38 

LIVRO ATA: Sem Margem, 200Fls 
Tamanho: 203x298, Capa e 
contracapa: Papelão e Pael Offset, 
Folhas Internas: Papel Offset 56 g/ 
m2 

UN
D 

FORONI 100   100 

R$ 
20,00 

 R$      
2.000,00  

39 

LIVRO DE PONTO: 100Fls, 4 
assinaturas Formato: 218mm x 
319mm Cores: Preto / Azul. 
Papelão e Pael Offset, Folhas 
Internas: Papel Offset 56 g/ m2 

UN
D 

FORONI 150   150 

R$ 
17,00 

 R$      
2.550,00  

40 
PASTÃO DE COLA QUENTE:  
Medido 11,mm x 30cm,  

UN
D 

TRIS 400 30 430 
R$ 0,60  R$         

258,00  

41 
PASTA A/ELÁSTICO OFÍCIO - A4  
335x235 em polipropileno c/ 
elástico. Transparente/ Coloridas. 

UN
D 

POLYCART 2.500 1.500 4000 
R$ 2,70 

 R$    
10.800,00  

42 
PASTA AZ OFÍCIO - Lombo Largo, 
Formato Oficio, Com mecanismo 
niquelado. Cor: Preta   

UN
D 

PREMIO 1.000   1000 
R$ 8,00 

 R$      
8.000,00  

43 
PASTA CATÁLOGO OFÍCIO: Com 
50 sc Preto. 

UN
D 

GIMBA 500   500 
R$ 8,50  R$      

4.250,00  

44 
PASTA DE PAPELÃO - ARQUIVO 
MORTO 

UN
D 

DUPLEX 500   500 
R$ 2,65  R$      

1.325,00  

45 
PASTA POLIONDA - A4  
335x245X40mm em polipropileno 
corrugado c/ elástico.  

UN
D 

POLYCART 1.000 50 1050 
R$ 3,10 

 R$      
3.255,00  

46 
PASTA SUSPENSA - Cor: Castanha 
- haste e grampo plástico caixa 
com 50 unidades 

CX ACRIMET 20   20 
R$ 
79,00 

 R$      
1.580,00  

47 

PISTOLA DE COLA QUENTE 
GRANTE: Pistola para aplicar cola, 
ponta com isolante térmico, 
Tensão: 127/220 Volts. Potência 
15 Watts. Com selo do INMETRO 

UN
D 

TRIS 80 10 90 

R$ 
21,00 

 R$      
1.890,00  

48 

PENDRIVE 8GB DE 
ARMAZENAMENTO - Taxa de 
transferência 2.0 e instalação plug 
and play, o Pen Drive -  Compatível 
com as plataformas MAC, Windows 
e Linux. Taxa de leitura até 
13MB/s, Taxa de gravação até 
5MB/s - Taxa de transferência até 
48MB/s -  

UN
D 

SANDISK 300   300 

R$ 
22,00 

 R$      
6.600,00  

49 

PERFURADOR 2 FUROS. Para 20 
fls. Composição: metal e plástico, 
com depósito com facilidade de 
remoção do papel. 

UN
D 

CIS 200   200 

R$ 
12,00  R$      

2.400,00  

50 
PERFURADOR/FURADOR: Para 
Papel Até 30 Folhas - Ferro 
Fundido - 2 furos. 

UN
D 

CIS 50   50 
R$ 
22,00 

 R$      
1.100,00  
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51 
PINCEL MARCADOR QUADRO 
BRANCO: Cor: Azul, Vermelho ou 
Preto cx c/ 12 und 

CX COMPACTO 300   300 
R$ 
21,20 

 R$      
6.360,00  

52 
REABASTECEDOR PRA 
QUANDRO BRANCO 200ML: Azul, 
Vermelho e Preto. 

UN
D 

TRIS 120   120 
R$ 
47,30 

 R$      
5.676,00  

53 
REABASTECEDOR PRA 
QUANDRO BRANCO 20ML: Azul, 
Vermelho e Preto cx com 12 und. 

CX TRIS 50   50 
R$ 5,80 

 R$         
290,00  

TOTAl MÁXIMO GLOBAL  R$   
134.912,50  

 

 

§ 1º – O Contratante efetuará o pagamento das faturas referentes ao fornecimento do objeto deste 
Contrato em até 30 (trinta) dias consecutivos, a contar da entrada da mesma no Setor Financeiro da 
Prefeitura Municipal de Pesqueira. 

§ 2º - Ocorrendo atraso no pagamento, desde que para tanto a Contratada não tenha concorrido, de 

alguma forma, haverá incidência de atualização monetária sobre o valor devido, pela variação 

acumulada do Índice Geral de Preços de Mercado (IGP- M). 

§ 3º - Fica assegurado o restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro inicial do Contrato, na 

ocorrência de fato superveniente que implique a inviabilidade de sua execução.  

CLÁUSULA SEXTA – DOS RECURSOS FINANCEIROS 

Os recursos alocados para a realização do objeto da presente licitação são oriundos da 
seguinte dotação orçamentária: 

 

- FUNDEB 

 

ÓRGÃO: 8000 - Secretaria de Educação 

UNIDADE: 8007 - FUNDEB 

FUNÇÃO: 12 - Educação 

SUB-FUNÇÃO: 361 – Ensino Fundamental 

PROGRAMA: 1204 – Man. e desenvolvimento da Edcuação Básica FUNDEB 

AÇÃO: 2.129 - Gestão Adm. Do FUNDEB 40% 

DESPESA: 447.3.3.90.30.00 – Material de Consumo 

 

 - SALÁRIO EDUCAÇÃO 

 

ÓRGÃO: 8000 - Secretaria de Educação 

UNIDADE: 8002 – Depatº de Ensino 

FUNÇÃO: 12 - Educação 

SUB-FUNÇÃO: 361 – Ensino Fundamental 

PROGRAMA: 1205 – Expansão e Melhorias da rede 

AÇÃO: 1.48 – Construção, Reforma e Outros 

DESPESA: 106 – Mat. de Consumo 
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 - RECURSO PRÓPRIO 

 

ÓRGÃO: 8000 - Secretaria de Educação 

UNIDADE: 8001 – Depatº Administração 

FUNÇÃO: 12 - Educação 

SUB-FUNÇÃO: 361 – Ensino Fundamental 

PROGRAMA: 1220 – Gestão de Sec. De Educação 

AÇÃO: 2113 – Man das Ativ. Gerais 

DESPESA: 211.3.3.90.30.00 

 

 – EJA 

 

ÓRGÃO: 8000 - Secretaria de Educação  

UNIDADE: 8004 – Depatº de jovens e Adulto 

FUNÇÃO: 12 - Educação 

SUB-FUNÇÃO: 363 – Ensino Profissional 

PROGRAMA: 1219 – Projovem Trabalhador 

AÇÃO: 2109 – Man das Ativ. Gerais 

DESPESA: 203-3.3.90.30.000 Mat. Consumo 

 
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS ALTERAÇÕES 

 As alterações, porventura necessárias ao fiel cumprimento deste contrato, serão efetivadas na 

forma e condições do art. 65 da Lei n.º 8.666/93, formalizadas previamente através de Termo Aditivo, 

devidamente homologado, que passará a integrar este contrato para todos os fins legais. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS PRERROGATIVAS DO CONTRATANTE 

  O regime jurídico que rege este acordo confere ao Município as prerrogativas constantes dos 

arts. 58, 77 e seguintes da Lei 8.666/93, as quais são reconhecidas pela Contratada. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

Sem prejuízo das obrigações constantes na Lei 8.666/93, caberá à Contratada: 

I - A responsabilidade por encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e civis, 

decorrentes da execução do presente Contrato, nos termos do art. 71 da Lei 8.666/93. 

II - Nos termos do art. 70 da Lei 8.666/93, a Contratada é responsável pelos danos causados 

diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do 

contrato. 

§ 1º - Obriga-se à Contratada a manter-se, durante toda a execução do presente contrato, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas bem como com todas as condições de habilitação 

exigidas na ocasião do Pregão. 
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§ 2º - Fornecer rigorosamente de acordo com as especificações constantes no Edital e na sua 

proposta, obedecidos aos critérios e padrões de qualidade predeterminados. 

§ 3º - É expressamente vedada à Contratada a subcontratação no todo do objeto do presente acordo, 

podendo, no entanto, ocorrer a subcontratação de parte desse objeto à empresa(s) especializada(s), 

mantida, contudo, única, exclusiva e integral responsabilidade da empresa contratada sobre tal objeto. 

A subcontratação só será permitida desde que avaliada e autorizada previamente pela Contratante, 

sendo exigida a comprovação da viabilidade e necessidade da subcontratação e atestado de idoneidade 

da subcontratada. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO 

O presente Contrato poderá ser rescindido nas seguintes condições, sem prejuízo do disposto 

no art. 78 da Lei n.º 8.666/93, com as alterações introduzidas por leis posteriores. 

I - Pelo Contratante: a) Unilateralmente, em caso de inexecução do objeto contratado, bem como 

variação de interesse, nos termos do art. 58, I, c/c art. 79, I, da Lei 8.666/93. Não sendo permitida 

esta a Contratada, por tratar-se de preceito de ordem pública, em que se observa o interesse público, 

e atribuível, tão somente, ao Ente Federativo. 

II - Por ambas as partes: a) Na ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente 

comprovado, tornando absolutamente inviável a execução do Contrato. 

§ 1º - Na hipótese de rescisão contratual nas formas previstas nos incisos I a XI, art. 78 da Lei nº 

8.666/93 e demais normas legais pertinentes, terá a Contratada direito, exclusivamente, ao 

pagamento do(s) bem(ns) fornecido(s) e aceito(s). 

§ 2º - Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos XII a XVII do art. 78 da Lei 8.666/93 e demais 

normas legais pertinentes, sem que haja culpa da Contratada, será esta ressarcida dos prejuízos 

regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos pagamentos devidos pela 

execução do contrato até a data da rescisão.    

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES 

 
Se a contratada inadimplir as obrigações assumidas, no todo ou em parte, ficará sujeita, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa, às sanções previstas nos artigos 86 e 87 da Lei 

8.666/93, e ao pagamento de multa nos seguintes termos: 

I – Pelo atraso no fornecimento, em relação ao prazo estipulado: 1% (um por cento) do valor do bem 

não fornecido ou do serviço não prestado, por dia decorrido, até o limite de 10% (dez por cento) do 

valor do bem ou serviço; 

II – Pela recusa em efetuar o fornecimento, caracterizado em dez dias após o vencimento do prazo 

estipulado: 10% (dez por cento) do valor do bem ou serviço; 

III – Pela demora em substituir o bem rejeitado ou corrigir falhas do serviço prestado, a contar do 

segundo dia da data da notificação da rejeição: 2% (dois por cento) do valor do bem recusado ou do 

valor do serviço, por dia decorrido; 
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IV – Pela recusa da Contratada em substituir o bem rejeitado ou corrigir falhas no serviço prestado, 

entendendo-se como recusa a substituição do bem ou a prestação do serviço não efetivada nos cinco 

dias que se seguirem à data da rejeição: 10% (dez por cento) do valor do bem ou serviço rejeitado; 

V – Pelo não cumprimento de qualquer condição fixada no Edital e não abrangida nos incisos 

anteriores: 1% (um por cento) do valor contratado, para cada evento. 

§ 1º - As multas estabelecidas nos incisos anteriores podem ser aplicadas isolada ou 

cumulativamente, ficando o seu total limitado a 10% (dez por cento) do valor contratado, sem prejuízo 

de perdas e danos cabíveis. 

§ 2º - Poder-se-á descontar dos pagamentos porventura devidos à Contratada as importâncias alusivas 

a multas, ou efetuar sua cobrança mediante inscrição em Dívida Ativa do Município, ou por qualquer 

outra forma prevista em lei. 

§ 3º - A autoridade competente, em caso de inadimplemento da contratada, deverá cancelar a nota de 

empenho, sem prejuízo das penalidades relacionadas neste acordo. 

§ 4º - O valor da multa deverá ser recolhido à Tesouraria do Município de Pesqueira, no prazo de 03 

(três) dias, a contar da data da notificação da penalidade. 

§ 5º - Qualquer contestação sobre a aplicação de multas deverá ser feita por escrito. 

§ 6º - Independentemente de cobrança de multas, pela inexecução total ou parcial do Contrato, 
poderão ainda ser aplicadas à Contratada as seguintes sanções, garantida a prévia defesa: 
  

a) advertência por escrito; 
b) suspensão temporária de participação em licitações  e impedimento de contratar 

com o Município de Pesqueira, pelo prazo de até 02 (dois) anos;  
c) declaração de inidoneidade, nos termos do art. 87, Inc. IV da Lei 8.666/93 e demais 

normas legais pertinentes.  
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA PUBLICIDADE 

Conforme disposto no art. 61, Parágrafo Único, da Lei 8.666/93, a publicação do presente 

instrumento será efetuada em extrato, até o 5º (quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, 

para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela data, correndo à conta do Município de Pesqueira a 

respectiva despesa. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Nos termos do § 3º do Art. 55 da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, no ato da 

liquidação da despesa, os serviços de contabilidade comunicarão, aos órgãos incumbidos da 

arrecadação e fiscalização de tributos da União, Estado ou Município, as características e os valores 

pagos, tudo em conformidade com o disposto no Art. 63 da Lei 4.320, de 17 de março de 1964. 

A Contratada reconhece o direito à Prefeitura  Municipal de Pesqueira de paralisar a qualquer 

tempo ou suspender o fornecimento, mediante o pagamento único e exclusivo do produto já 

fornecido. 
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A Contratada assumirá integral responsabilidade pelos danos causados ao Município de 

Pesqueira ou a terceiros, quando da execução do Contrato, inclusive acidentes, mortes, perdas ou 

destruições, isentando a Prefeitura Municipal de Pesqueira de todas e quaisquer reclamações 

pertinentes. A contratada deverá, durante a execução contratual, manter as condições de habilitação 

apresentada na licitação. 

A contratada deverá, durante a execução contratual, manter as condições de habilitação 

apresentada na licitação. 

A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições acréscimos ou supressões de até 

25% do objeto contratado, nos termos do §1º, artigo 65 da Lei nº 8.666/93. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO 

Sob o pálio do art. 55, § 2º, da Lei 8.666/93, fica eleito o foro da Comarca de Pesqueira - PE, 

como competente, para dirimir dúvidas ou controvérsias decorrentes da execução do presente 

Contrato. 

E, por estarem justos e acordados, firmam o presente contrato em 04 (quatro) vias de igual 

teor e para um só efeito legal, na presença das testemunhas que também assinam. 

 

Pesqueira (PE), 06/04/2018. 

 

 

__________________________________ 

Maria José Castro Tenório  

Prefeita do Município de Pesqueira  

 

 

 

__________________________________ 

Cleide Maria de Souza Oliveira  

Secretária Municipal de Educação 

Município de Pesqueira  

  

 

 

 

 

 

 

 __________________________________ 

Maria Aparecida Gonçalves 

Gilton Cavalcanti De Oliveira -ME 

 Contratada 

 

 

Testemunhas: 

 

______________________________________________________
CPF/MF: 

 

________________________________________________________
CPF/MF: 

 


